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GUES fariaS – MaT: 57198748 e daNiEllE da coSTa loBaTo – MaT: 
54187317, para atuar na condição de fiScaiS do contrato administrativo 
nº 126/2021, celebrado entre a empresa VoGUE - aliMENTaÇÃo E NU-
TriÇÃo lTda e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTEN-
ciária – SEaP.
Art. 2° - São atribuições do fiscal:
I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
presentes no instrumento administrativo citado no artigo anterior;
ii – atestar notas;
III – e Fazer relatório de finalização do contrato;
art. 3º - a comissão deverá atuar em conformidade com o estabelecido no 
dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido 
instrumento.
art. 4º - Esta portaria revogará a PorTaria N° 669/2021 – GaB/SEaP/Pa, 
publicada no doE nº 34.675, no dia 19 de aGoSTo de 2021.
art. 5° - Esta portaria tem efeito retroativo a contar da data de 01 de 
Janeiro de 2022.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 827108
Portaria N° 201/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará, bem como pela lei no 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019 e
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
coNSidEraNdo a Portaria 76/2022 – GaB/SEaP/Pa, publicada no doE nº 
34.891, de 14 de março de 2022.
rESolVE:
art. 1º - designar comissão fiscalizadora, composta pelas Servidoras: 
SHirlEi GraNHEN dE araÚJo – MaT: 59611132-1, JUciclEidE rodri-
GUES fariaS – MaT: 57198748 e daNiEllE da coSTa loBaTo – MaT: 
54187317, para atuar na condição de fiScaiS do contrato administrativo 
nº 123/2021 celebrado entre a empresa aParEcida rEGiNa caSSaroTTi 
EirEli e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária 
– SEaP.
Art. 2° - São atribuições do fiscal:
I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
presentes no instrumento administrativo citado no artigo anterior;
ii – atestar notas;
III – e Fazer relatório de finalização do contrato;
art. 3º - a comissão deverá atuar em conformidade com o estabelecido no 
dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido 
instrumento.
art. 4º - Esta portaria revogará a PorTaria N° 675/2021 – GaB/SEaP/Pa, 
publicada no doE nº 34.672, no dia 17 de aGoSTo de 2021.
art. 5° - Esta portaria tem efeito retroativo a contar da data de 01 de 
Janeiro de 2022.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 827112
Portaria N° 202/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará, bem como pela lei no 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019 e
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
coNSidEraNdo a Portaria 76/2022 – GaB/SEaP/Pa, publicada no doE nº 
34.891, de 14 de março de 2022.
rESolVE:
art. 1º - designar comissão fiscalizadora, composta pelas Servidoras: 
SHirlEi GraNHEN dE araÚJo – MaT: 59611132-1, JUciclEidE rodri-
GUES fariaS – MaT: 57198748 e daNiEllE da coSTa loBaTo – MaT: 
54187317, para atuar na condição de fiScaiS do contrato administrativo 
nº 028/2019, celebrado entre a empresa M.W.S. EVENToS E BUffET Ei-
rEli - EPP e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENci-
ária – SEaP.
Art. 2° - São atribuições do fiscal:
I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
presentes no instrumento administrativo citado no artigo anterior;
ii – atestar notas;
III – e Fazer relatório de finalização do contrato;
art. 3º - a comissão deverá atuar em conformidade com o estabelecido no 
dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido 
instrumento.
art. 4º - Esta portaria revogará a PorTaria N° 131/2021 – GaB/SEaP/Pa, 
publicada no doE nº 34.490 no dia 12 de fEVErEiro de 2021.
art. 5° - Esta portaria tem efeito retroativo a contar da data de 01 de 
Janeiro de 2022.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 827115

Portaria N° 200/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará, bem como pela lei no 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019 e
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
coNSidEraNdo a Portaria 76/2022 – GaB/SEaP/Pa, publicada no doE nº 
34.891, de 14 de março de 2022.
rESolVE:
art. 1º - designar comissão fiscalizadora, composta pelas Servidoras: 
SHirlEi GraNHEN dE araÚJo – MaT: 59611132-1, JUciclEidE rodri-
GUES fariaS – MaT: 57198748 e daNiEllE da coSTa loBaTo – MaT: 
54187317, para atuar na condição de fiScaiS do contrato administrativo 
nº 124/2021, celebrado entre a empresa EXPrESS aliMENToS - coZiNHa 
iNdUSTrial EirEli e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PE-
NiTENciária – SEaP.
Art. 2° - São atribuições do fiscal:
I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
presentes no instrumento administrativo citado no artigo anterior;
ii – atestar notas;
III – e Fazer relatório de finalização do contrato;
art. 3º - a comissão deverá atuar em conformidade com o estabelecido no 
dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido 
instrumento.
art. 4º - Esta portaria revogará a PorTaria N° 674/2021 – GaB/SEaP/Pa, 
publicada no doE nº 34.672, no dia 17 de aGoSTo de 2021.
art. 5° - Esta portaria tem efeito retroativo a contar da data de 01 de 
Janeiro de 2022.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenc

Protocolo: 827109
Portaria N° 198/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará, bem como pela lei no 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019 e
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
coNSidEraNdo a Portaria 76/2022 – GaB/SEaP/Pa, publicada no doE nº 
34.891, de 14 de março de 2022.
rESolVE:
art. 1º - designar comissão fiscalizadora, composta pelas Servidoras: 
SHirlEi GraNHEN dE araÚJo – MaT: 59611132-1, JUciclEidE rodri-
GUES fariaS – MaT: 57198748 e daNiEllE da coSTa loBaTo – MaT: 
54187317, para atuar na condição de fiScaiS do contrato administrativo 
nº 125/2021, celebrado entre a empresa ProSPEra SErVicE lTda e a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP.
Art. 2° - São atribuições do fiscal:
I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
presentes no instrumento administrativo citado no artigo anterior;
ii – atestar notas;
III – e Fazer relatório de finalização do contrato;
art. 3º - a comissão deverá atuar em conformidade com o estabelecido no 
dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido 
instrumento.
art. 4º - Esta portaria revogará a PorTaria N° 668/2021 – GaB/SEaP/Pa, 
publicada no doE nº 34.669, no dia 13 de aGoSTo de 2021.
art. 5° - Esta portaria tem efeito retroativo a contar da data de 01 de 
Janeiro de 2022.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 827103
Portaria N° 197/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 07 de julho de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso ii do 
artigo 138 da constituição do Estado do Pará, bem como pela lei no 8.937, 
de 02 de dezembro de 2019 e
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
coNSidEraNdo a Portaria 76/2022 – GaB/SEaP/Pa, publicada no doE nº 
34.891, de 14 de março de 2022.
rESolVE:
art. 1º - designar comissão fiscalizadora, composta pelas Servidoras: 
SHirlEi GraNHEN dE araÚJo – MaT: 59611132-1, JUciclEidE rodri-
GUES fariaS – MaT: 57198748 e daNiEllE da coSTa loBaTo – MaT: 
54187317, para atuar na condição de fiScaiS do contrato administrati-
vo nº 002/2022, celebrado entre a empresa EMillY criSTiNa MElo dE 
araÚJo EirEli e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENi-
TENciária – SEaP.
Art. 2° - São atribuições do fiscal:
I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais 
presentes no instrumento administrativo citado no artigo anterior;
ii – atestar notas;
III – e Fazer relatório de finalização do contrato;
art. 3º - a comissão deverá atuar em conformidade com o estabelecido no 


